






 

Requerente: SOCIEDADE ESPORTIVA DO GAMA 

Processo: 012/2017 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

Cuida-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação 

dos laudos específicos para liberação do Estádio Bezerrão, requerido nos 

petitórios protocolados pela requerente em 15 e 16/01/2018. 

Justifica a requerente que a necessidade de prorrogação se dá 

ante impossibilidade de cumprimento do decisum antes do dia 20/01/2018 – 

véspera do jogo entre a requerente e a equipe Bolamense-, posto que já 

envidou todos os esforços para a liberação da praça desportiva – juntou 

documentos-, estando à espera dos laudos e alvará emitidos pelas autoridades 

competentes.   

Os autos foram encaminhados à Procuradoria, que se 

manifestou pela prorrogação do prazo. 

Assim, considerando as justificativas apresentadas pela 

requerente, mantendo a decisão liminar pelos seus próprios fundamentos, 

prorrogando o prazo para juntada dos laudos e alvará liberatório do Estádio 

Valmir Campelo Bezerra. 

Brasília, 18 de janeiro de 2018 – 11hs00min. 

 

  
Alberto Elthon de Gois 
Presidente do TJD/DF 

 

 

 


